
TERMO DE REFERÊNCIA

TR 17/2024

1.    DA DEFINIÇÃO DOS OBJETOS

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de gêneros alimentícios sob demanda, durante o exercício de
2024, conforme edital próprio.

2.    DO OBJETIVO

Manter o nível de estoque do Almoxarifado, conforme histórico de demanda dos produtos verificado durante os anos
anteriores. 

3.    DA JUSTIFICATIVA

Suprir prontamente às necessidades das diversas Unidades desta Câmara Municipal, com qualidade e
economicidade.

4.    FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação é fundamentada na necessidade da mantenção dos níveis de estoque de produtos do gênero,
contribuindo para uma rotina funcional com excelência nesta casa de leis.

5.    DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

5.1 - As especificações e quantidades constam no ANEXO I. 
 
5.2 - Os materiais a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade, atender às especificações técnicas exigidas e
obedecer rigorosamente: 
•    Às normas e especificações constantes neste Termo;  
•    Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
 
5.3    – Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado e deverá
estar adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais; 
 
5.4    - O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade,
composição e origem; 
 
5.5    - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;

 

6.    DO FORNECIMENTO DO PRODUTOS

6.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento – AF, solicitada pela CMA
de conformidade com a Lei nº. 14.133/21.

6.2 - Os materiais, no que couber, deverão ser novos, entregues em embalagens firmes e devidamente lacradas, com
validade conforme exigido neste Termo de Referência; 
 
6.3 - O servidor poderá solicitar a substituição por outro produto, em caso de defeito no prazo máximo de 10 (dez) dias
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úteis, contados a partir do recebimento do produto, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civ

7.    DA GARANTIA E SERVIÇOS

A título de garantia, a contratante se resguarda quando a problemas ou vícios ocultos relativos a qualidade das
embalagens, produtos e quantidade real. Ficando a contratada responsável pela substituição dos produtos que
apresetarem não conformidade no prazo de 15 dias. 

8.    DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

8.1 - A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, no Almoxarifado da Câmara Municipal, das 07h às 17h (horário local),
em dias úteis; 

8.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
com as especificações descritas neste; 
 
8.3 - O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos; 
 
8.4 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no instrumento convocatório ou
apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente,
conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los no prazo de 30 (trinta) dias , contados da data de
recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 
 
8.5 - Somente após a verificação do enquadramento do material entregue nas especificações definidas neste Termo
de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a
contar do recebimento provisório; 
 
8.6 - O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de forma
que facilite a contagem e controle do Setor de Almoxarifado.  
 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica de
fornecimento dos produtos com características semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em nome da licitante, devendo conter: papel timbrado, carimbo do CNPJ, telefone e nome
da pessoa de contato e endereço da empresa;

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária em conta corrente por ela
indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega da Nota Fiscal.
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa, com a comprovação
da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados,
serão encaminhados para processamento e pagamento.
Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF x (0,33/100) x ND
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal,
ND = Número de dias em atraso;
Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para correção, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nota fiscal, com as
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devidas correções.

 

11. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO

O recebimento do objeto contratado será fiscalizado pelo servidor lotado no setor  Presidência, nos termos do art. 117
da Lei nº 14.133/2021.

Nome do servidor responsável: Vanessa Lemos Bonandi
Matrícula: 1203
Contato:(28) 998832324
E-mail: vlemosbonandi@gmail.com

O servidor deverá:  

Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando todas as ações
necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados;

Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação dos
serviços, para fins de pagamento;

O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores, gestores e
fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO)

Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, com seus próprios recursos, a
entrega dos equipamentos relacionados neste instrumento, de acordo com as especificações estipuladas;

Agendar e entregar os produtos nos prazos estipulados no item 8;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da
contratação;

Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, para substituir produtos com
embalagens danificadas ou produtos com vícios ocultos..

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) deste Termo de
Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da
contratação;

Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da Contratação;

Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas na execução da contratação;
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Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o
contraditório e a ampla defesa;

Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura
contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-
mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos prazos previstos
neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais;

Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;

Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.

14. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento
contratual.
As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão aplicados na forma dos artigos 155 a 163 da Lei
nº 14.133/2021.

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de execução será até 31/12/2024.

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da atividade 0101.0103100012.192, elemento de
despesa 33903007000, ficha: 020, DFD 72/2024, prevista no do orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
para o exercício de 2024.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fundamentação Legal:
Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras, as normas:

Lei nº 14.133, de 01/04/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

Portaria nº 163, de 13 de dezembro de 2023 que regulamenta a Lei 14.133/21 no âmbito do Poder Legislativo
do Município de Anchieta;

Julgamento e Habilitação:
O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de (menor preço global) da proposta;

As pessoas jurídicas deverão comprovar a regularidade junto as fazendas; Federal, Estadual, Municipal,
FGTS, trabalhista, CEIS e CNEP.

A Câmara Municipal de Anchieta consultará os sistemas de registros de sanções TCU, CNJ, CEIS, visando
aferir eventual sanção aplicada ao fornecedor, cujo efeito torne-o proibido de contratar com a Administração
Pública.
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Envio da Proposta:
A proposta deverá constar de papel timbrado da empresa, contendo dentre outras informações: Razão Social,
CNPJ, Endereço e telefone comercial, endereço eletrônico, se houver; nome legível do representante da
empresa e sua assinatura, e ser datada;

A Proposta deverá ser encaminhada via sistema Dispensa Eletrônica no Portal de Compras Públicas; 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

Informação complementar:
O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta contratação, deverá conhecer em detalhes,
e estará concordando com todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar
desconhecimento das condições.

Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral das características do item, valor, prazos,
entre outros. No caso de dúvidas sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que
PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características previstas no TR.

Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificação digital e token de acesso ao
(nome do portal), sendo, este último, recomendado para a assinatura da Proposta Comercial.

Observações Gerais:
Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza bem/serviço comum.

Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou necessite de alguma informação adicional, entrar
em contato com a Gerência de Contratações pelo e-mail compras@camaraanchieta.es.gov.br;

Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto.

18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Fabio Alves Teixeira - Seção de Almoxarifado

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,  19 de fevereiro de 2024
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ANEXO 01

 

                                                  

                                                      MATERIAL DE EXPEDIENTE

 

 QUANT.

1. PÓ PARA O PREPARO DE CAFÉ, torrado e moído, de primeira
qualidade, tipo exportação, acondicionamento em embalagem à vácuo de
500grs, validade mínima 12 meses, a contar da data de entrega, devendo
constar na embalagem a data de fabricação e validade. Composição: de
preferência 100% arábica, bebida dura, aroma intenso, moagem fina,
ponto de torra média, nível mínimo de qualidade: os cafés fornecidos
deverão ter um nível de qualidade global da bebida, na escala sensorial de
05 a 10 pontos, comprovada pela apresentação do certificado de qualidade
do café emitido pela ABIC - pureza do produto: o produto deverá
apresentar o selo de pureza ABIC nas marcas participantes, bem como o
certificado de autorização ao uso do selo de pureza ABIC com validade de
06 meses, juntamente com a documentação de habilitação - legislação
deve obedecer a resolução 277, de 22/09/2005, da ANVISA, a instrução
normativa nº 8 de 11/06/2003, do ministério da agricultura, pecuária e
abastecimento e a norma de qualidade recomendável ABIC/PQC de
28/04/2004. Marcas de referência; Três Corações, Grão
Forte.                                                                          

 

 

 

 

 

 

600pct

 

 

02. ADOÇANTE DIETÉTICO artificial líquido a base de sucralose e
acessulfame de potássio, frascos de polietileno atóxico. Na embalagem
deverá constar externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, quantidade do produto, número do
registro. Acondicionado em frascos de 100ml. Prazo de validade 12 meses
contados a partir da data de entrega, de acordo com a portaria 38 de
12/01/1998 da ANVISA e NTA 83 (decreto 12486/78). Marcas de
referência; Assugrim, Zero-Cal.

 

 

 

24und.

 

.
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03. AÇUCAR CRISTAL - 5 kg Açúcar cristal especial de origem vegetal,
constituído por sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido com
cristais bem definidos, cor branca. Acondicionado em fardos plásticos ou
de papel contendo pacotes plásticos transparentes de 5 kg, contendo
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade, devidamente rotulados. A validade será de 12 meses,
contada a partir da data de entrega.

 

 

120und
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